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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTERIO DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

CONTRATO No 0001012016 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, 0 DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRtJTURA DE TRANSPORTES, E, DO OUTRO, COMO 
CONTRATADA A EMPRESA META SERVIOS E MATERIAS MG 
EIRELI, PARA PRESTAcAO DE SERVIOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAçAO, NAS EDIFICAcOES DA ADMINISTRAcAO DA 
HIDROVIA DO SAO FRANCISCO - AHSFRA, UNIDADE 
PORTUARIA E UNIDADE CENTRAL, NA FORMA ABAIXO: 

(1) DAS PARTES 

o DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente 
autárquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, corn sede na capital do Distrito 
Federal - Setor de Autarquias Norte, Nücleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n°. 04.892.707/0001-00, doravante simplesmente denominado DNIT ou 
CONTRATANTE, através da SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, simplesmente denominada SUPERINTENDENCIA REGIONAL, inscrita no CNPJ sob 
o no 04.892.70710024-05, representada pelo seu Superintendente Regional, conforme Portaria 
de Delegaçao de Competência no 305, de 07/03/2007, FABIANO MARTINS CUNHA, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade no 125417 CREAIMG, inscrito no CPF (MF) sob o 
no 855.813.486-34, nomeado através da Portaria no 3, datada de 07/0112016, do Ministro de 
Estado dos Transportes, e do outro lado, a empresa META SERVIOS E MATERIAlS MG 
EIRELI, ou CONTRATADA, corn sede a Rua Javari, 821, Bairro Renascença, Belo 
Horizonte/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.342.488/0001-47, representada por ALEXIS 
DE MELO MARQUES, portador da Cl no MG-7.145.414, SSP/MG e CPF no 047.578.786-21, 
conforme documento que fica arquivado no setor competente. 

(2) DA FUNDAMENTAçAO LEGAL E DA VINCULAcAO DO CONTRATO - 0 presente 
contrato fundamenta-se nas na Lei no 10.520/02, Lei Complementar no 123/06, nos Decretos no 
5.450/05 e 6.204/07, na IN 02/10 SLTI/MP, e, subsidiariamente, nas Leis no 8.666/1993 e 
9.784/99, o Decreto 3.555/00, alterado pelos Decretos 3.693/00 e 3.784101, e vincula - se ao 
Edital e anexos do Pregao n.° 456/2015, constante do processo administrativo no 
50606.00245412015-69. 

As partes tern entre si justo e avencado, e celebrarn o presente contrato, instruldo no Processo 
Administrativo no 50606.002454/2015-69, cujo resultado foi hornologado em data de 
23/12/2015, pelo Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais, mediante as clàusuJas 
e condicOes que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Constitui objeto deste Contrato, a execucão pela 
CONTRATADA, dos trabalhos descritos no Termo de Referência/Projeto Básico, Os quais 
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ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, e assim resumidos quanta 2 '' 
seus elementos essenciais: 

(I) LOTE: Unico 

(2) UNIDADES DA FEDERAçAO: HIIJROVIA DO SAO FRANCISCO - AHSFRA, UNIDADE 
PORTUARIA E UNIDADE CENTRAL- SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DNIT NO 
ESTADO DE MG. 

(3) NATUREZA DOS SERVIOS : Servicos continuos de limpeza e conservacao, corn 
fornecimento de todo material de consumo e equipamentos, bern como da mão-de-obra, a 
serem executados no Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes- DNIT NAS 
EDIFICAçOES DA ADMINISTRAçA0 DA HIDROVIA DO SAO FRANCISCO - AHSFRA, 
UNIDADE PORTUARIA E UNIDADE CENTRAL, conforme especificaçoes técnicas constantes 
do Termo de Referenda, e regras e diretrizes dispostas para a contratacâo de serviços 
continuados da INSTRUCAO NORMATIVA MP NO 2, DE 30 DE ABRIL DE 2008 - DOU DE 
23/05/2008 combinada corn a Portaria n° 05 de 31 de marco de 2015 do MPOG. 

PARAGRAFO UNICO - Nenhuma alteraçao, modificacao, acréscimo ou decréscimo, variaçâo, 
aumento ou diminuicao de quantidade ou de valores, ou das especificaçOes e disposiçoes 
contratuais poderá ocorrer, inclusive quanto a habilitacao e qualificação da CONTRATADA no 
certame licitatôrio, salvo quando e segundo a forma e as condicOes previstas na Lei n o . 8.666 
de 21.06.93. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO EMPENHO E DOTAcAO 

(1) DO VALOR - 0 valor estimado do presente Contrato, a precos iniclais, é de R$212.499,96 
(duzentos e doze mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa a seis centavos). 

(2) - DO EMPENHO E DOTAcAO: A despesa, no corrente exercicio, na parte nele a ser 
executada, correrá a conta da dotacão do Orcamento do DNIT/2016, Verba 
26784208643490001, PTRS no 109878, devidamente empenhada, conforme a Nota de 
Empenho no 2016NE800072, datada de 21/01/2016, no valor de R$10.624,99 (dez mil, 
seiscentos e vinte quatro reais e noventa e nove centavos), emitida pelo Servico de 
Contabilidade e Financas, a qual fica fazendo parte integrante deste contrato. 

PARAGRAFO LJNICO - Nos exercIcios seguintes, durante a vigéncia do contrato, as despesas 
respectivas serão empenhadas, em relaçao a parte a ser executada, indicando-se os créditos e 
empenhos para a sua cobertura em termos aditivos a serem entâo lavrados pelo DNIT. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREOS UNITARIOS - Os precos unitários correspondentes 
a cada servico contratado SO os constantes da proposta da CONTRATADA, aceita na 
Iicitacäo acima referida, cujas planilhas constituem Os anexos integrantes deste instrumento, 
devidamente rubricados pelos representantes das partes contratantes. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO E PRORR0GAç6ES - 0 prazo de vigéndia deste 
contrato e de 12 (doze) meses, contado do dia 01 de fevereiro de 2016, corn eficácia apos a 
publicacão do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo inIcio e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o ültimo.. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Os prazos aqui referidos poderäo ser prorrogados em 
conformidade corn o disposto no Art. 57, Inciso II, da Lei no 8.666/93 de 21/06/1993 e suas 
posteriores alteraçOes. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A prorrogação dependerá da reallzacao de pesquisa de mercado 
que demonstre a vantajosidade, para a Administraçao, das condicOes e precos contratados. 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 prazo para a conclusão dos trabalhos definidos na CLAUSULA 
PRIMEIRA e de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos. Estes prazos serão 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Servico, observados, durante a sua 
execuçao, os prazos de etapas quando previsto no cronograma fisico que constitui parte 
integrante deste Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS GARANTIAS DE ExECucA0 - Em garantia da fiel e efetiva 
execucao dos trabaihos contratados, a CONTRATADA prestarã caucao, no valor de 
R$10.624,99 (dez mil, seiscentos e vinte quatro reais e noventa e nove centavos), 
CORRESPONDENTE A 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR A PREOS INICIAIS DO 
CONTRATO, a ser efetivada rn ate 10 (dez) dias üteis, prorrogáveis por igual perlodo, a 
critérlo do DNIT, da assinatura do contrato. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Durante a execucao dos trabalhos, a CONTRATADA reforçara a 
caucao acima referida de modo a perfazer, permanentemente, urn total correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor coritratual a preços iniciais e reajustamentos, se as houver. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A garantia e seu reforcos poderão ser realizados em uma das 
seguintes modaildades: 

Caução em dinheiro ou em titulos da dIvida püblica, devendo ser emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avallados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministérho da Fazenda; 

Seguro garantia; 

Fianca bancária. 

No caso de fianca bancária, esta deverá ser, a critérlo do licitante, fornecida por urn banco 
locaHzado no Brasil, devendo a contratada providenciar sua prorrogacão, por trés meses além 
da prorrogaçao, independente de notificacao do DNIT sob pena de rescisão contratual. 

No caso da opcao pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente 
apólice ernitida por entidade em funcionamento no Pais, e em nome do DNIT, cobrindo o risco 
de quebra do contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogacão, por trés meses 
além da prorrogacao, independente de notificaçâo do DNIT, sob pena de rescisäo contratual. 

No caso de caucao corn titulos da divida püblica estes deverão estar acompanhados de laudo 
de avaliacao da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual este informará sobre a 
exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização e condiçOes de resgate. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A garantia será restituida automaticarnente, ou por solicitação, no 
prazo de ate 3 (trés) meses contados do final da vigência do contrato ou da rescisão, ou 
em razâo de outras hipóteses de extincão contratual previstas em lei, somente após 
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PARAGRAFO QUARTO - A garantia somente será liberada ante a comprovacao de que a 
empresa pagou todas as verbas rescisOrias trabaihistas decorrentes da contrataçao, e caso 
esse pagamento nao ocorra ate o firn do segundo mês apOs o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utiHzada para o pagamento dessas verbas trabaihistas diretamente 
peiaAdministraçao, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da lnstrucao Normativa 
0212005 

PARAGRAFO QUINTO - A garantia, qualquer que seja a modalidade escoihida, assegurara 0 
pagamento de: 

PrejuIzos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

PrejuIzos diretos causados a Administraçao, decorrentes de culpa ou dolo durante a execucao 
do contrato; 

Multas moratOrias e punitivas aplicadas pela Adrninistracao a contratada; e 

Obrigaçaes trabaihistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimpildas pela 
contratada, quando couber. 

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos inthcados 
acima, observada a legislacao que rege a matéria. 

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta especifica 
corn correcao monetária, em favor do contratante; 

PARAGRAFO SEXTO - A inobservância do prazo fixado para apresentacao da garantia 
acarretará a aplicacao de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento); 

o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administraçao a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispöem 
os incisos I e II do art. 78 da Lei n 08.666, de 1993; 

PARAGRAFO SETIMO - 0 garantidor nâo e parte interessada para figurar em processo 
administrativo instaurado pelo contratante corn o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar 
sancoes a contratada; 

PARAGRAFO OITAVO - Para a prestaçao de servicos continuados: 

ApOs a execução do contrato serã verificado o pagarnento das verbas rescisOrias decorrentes 
da contratacao, ou a realocacao dos empregados da Contratada em outra atividade de 
prestaçao de serviços, sern que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

Caso a Contratada näo logre efetuar uma das comprovaçOes acima indicadas ate 0 fim do 
segundo rnês apOs o encerramento da vigencia contratual, a Contratante poderá utilizar o valor 
da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisOrias aos 
trabaihadores alocados na execucao contratual, conforme arts. 19-A e 35 da Instrucao 
Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008 e autorização expressa a ser concedida pela Contratada 
no momento da assinatura do contrato. 

/ 
Para os servicos continuados corn uso intensivo de mao de obra corn dedicação exciusiva, 
será exigida garantia válida por 15 (quinze) meses, conforme Art. 19, inciso XIX da IN/MPOG 
no 02, de 30 de abril de 2008, equivalente a 5%(cinco por cento) do valor total da contrataçäo, 
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devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato, cabendo-Ihe optar por uma 
das modalidades de garantia prevista no art. 56, § 10 da Lei n.° 8.666/93. 

Caso ocorra a prorrogaçäo da vigencia do contrato, observadas as disposicoes constantes no 
art. 57, da Lei n° 8.66611993, a CONTRATADA deverá, a cada celebracao de termo aditivo, 
providenciar a devida renovaçäo da garantia prestada, tomando-se por base o valor atualizado 
do contrato. 

Nas hipOteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente - como para corrigir 
quaisquer imperfeiçoes na execuçâo do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes 
da açäo ou omissäo da CONTRATADA, de seu preposto ou de quern em seu nome agir, ou 
ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal - a CONTRATADA 
deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, recompor o valor total dessa garantia, sob 
pena de aplicacäo da penalidade prevista. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA - A CONTRATADA se obriga 
a manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade com as obrigacOes por ela 
assumidas, todas as condiçOes de habilitacao e qualificaçao exigidas na licitaçao, bern corno: 

I- Fornecer/executar o objeto da Iicitacao de acordo corn as especificaçOes do Termo de 
Referenda - ANEXO I, nao se admitindo quaisquer modificaçoes sern a prévia autorização 
do DNIT; 

It- Comunicar por escrito ao setor do DNIT responsávet pelo recebimento/fiscalização do 
objeto da licitacao, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam 0 prazo de 
vencimento do fornecimento/execuçao do objeto da Hcitaçäo, os motivos que impossibilitem 
o seu cumprimento. 

Ill- Responsabitizar-se pelo onus resultante de quaisquer acOes, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos ocorridos por cutpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
açoes judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao 
cumprimento do edital decorrente; 

IV- Responder por danos materials, ou fisicos, causados por seus empregados diretamente 
ao DNIT ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

V- Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informacão acerca das atividades 
objeto desta licitaçâo, sem previa autorizacao do DNIT; 

VI- Prestar esclarecimentos ao DNIT sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçäo; 

VII- Havendo cisäo, incorporacão ou fusão da futura empresa contratada a alteracâo 
subjetiva do contrato ficará condicionada a observância, pela nova empresa, dos requisitos 
de habilitacão de que trata o art. 27 da Lei 8.666/93, segundo as condiçOes originalmente 
previstas na licitaçao; a manutencao de todas as condiçOes estabelecidas no contrato 
original; a inexistência de prejuizo para a execucäo do objeto pactuado causado pela 
modificacao da estrutura da empresa; e a anuência expressa da Administração, apOs a 
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verificaçao dos requisitos apontados anteriormente, corno condicao para a continui' ' 
contrato. 

VIII- Responsabilizar-so pelo cumprimento das prescriçOes referentes as leis trabaihistas, 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

IX- Possibilitar ao DNIT, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do 
fornecimento/execuçao do objeto da licitaçao, fornecendo todas as informaçOes necessárias 
e/ou resposta a qualquer solicitaçao da Contratante; 

X- Atender prontamente quaisquer exigências do representante do ON IT, inerentes ao 
objeto do Termo de Referenda - ANEXO I; 

XI- Cumprir as demais obrigaçoes constantes do Termo de Referenda - ANEXO I. 

CLAUSULA SETIMA - RESPONSABILIDADES E 0BRIGAc6Es DO DNIT - Constituem 
direitos e prerrogativas do ON IT, além dos previstos em outras leis, os constantes dos artigos 
58, 59 e 77 a 80 da Lei no 8.666 do 21/06/93, e suas alteracOes posteriores. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao Departamento Nacional do lnfraestrutura do 
Transportes: 

I- 	Emitir as convocaçOes, as ordens formais do :fornecimento/oxecucäo, as notas de 
empenho o o Termo de Contrato (se for o caso) relativos ao objoto da Iicitaçao; 

II - Cornunicar a emprosa contratada todas equaisquer ocorrências rolacionadas corn o 
fornocirnento/execuçao do objeto. 

III - Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento/execução em dosacordo corn as 
obrigaçOes assumidas polo fornecedor, o corn as espocificacOes desto edital e seus 
anoxos. 

IV -. Proporcionar todas as facilidados para quo a contratada possa cumprir suas 
obrigacoes dentro das norrnas e condicOes deste procosso. 

V - Prestar as informacOos e os esclarecirnentos quo venharn a ser solicitados pela 
contratada corn relacao ao objeto desta licitacao; e 

VI - Efetuar o pagamonto nas condiçOes e precos pactuados. 

VII - Cumprir as demais obrigacOes constantes do Terrno de Referenda —ANEXO I. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Não obstante a contratada seja a ünica o exclusiva responsávol 
pelo fornocimento/execuçäo do objeto, a Administracão reserva-so 0 direito de, sorn quo do 
qualquer forma rostrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalizacao, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ordonar a imediata retirada do local, bern como a substituição do 
empregado da contratada quo ombaraçar ou dificultar a sua fiscalizaçäo ou cuja permanência 
na area, a seu exciusivo critério, julgar inconveniente; 

6 
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PARAGRAFO QUARTO - Exaniinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a 
seu serviço, para comprovar o registro de funçao profissional; 

CLAUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FJScALIzAcA0 —0 DNIT fiscalizará 
a execução dos trabalhos, diretamente através de Comissäo de Fiscalização. 

PARAGRAFO PRJMEIRO - Antes da assinatura do contrato e de qualquer alteraçao ou termo 
aditivo, deverão ser anexadas ao processo declaraçOes relativas a consulta on-line do SICAF 
(Art.55, inciso XIII da Lei 8.666/93), acerca da situacao eadastral da Contratada, bern como 
consulta ao CADIN, nos termos do art. 6 1, II, da lei n° 10.522/2002. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As consultas a que se refere o parágrafo anterior deveräo ser 
repetidas antes de cada pagamento das mediçOes, ocorridas no decorrer da contrataçao. 
Sendo constatada qualquer irregularidade em relaçao a situacão cadastral da Contratada, esta 
será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que apresente justificativa e 
comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situacao, 
estará sujeita ao enquadramento nos motivos do Art. 78, da Lei n°. 8666/93. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Durante a execucao dos trabaihos não serão admitidas 
paralisaçOes dos serviços por prazo, parcelado ou Unico, superior a 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, salvo por rnotivo de força major, aceito por ambas as partes contratantes, 
excluidas quaisquer indenizacOes.. 

PARAGRAFO QUARTO - Os trabaihos executados somente serão recebidos pelo DNIT, se 
estiverem de acordo corn os Termos de Referência e o Quadro de Quantidades constante do 
Edital, atendida as especificaçOes fornecidas pelo DNIT bern corno em conformidade corn as 
disposicOes constantes da Lei no. 8.666 de 21 .06.93 e suas posteriores alteracOes. 

CLAUSULA NONA - DA ALTERAçAO DE CONTRATO - este contrato pode ser alterado nos 
casos previstos no art. 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, 
corn a apresentacão das devidas justificativas. 

PARAGRAFO CJNICO - Em havendo a Cisão, lncorporacao ou Fusão da futura empresa 
contratada, a aceitacao de qualquer urna destas operaçOes ficará condicionada a anal ise por 
esta administracao contratante do procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de 
riscos de insucesso na execucäo do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação 
con tra tu a I. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO DO CONTRATO - 0 presente Contrato poderá ser 
rescindido nos casos e na forma previstos na Lei no 8.666 de 21 .06.93 e suas alteracOes 
posteriores. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO - DO REAJUSTAMENTO— 0 
pagamento será creditado em nome do contratado, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condicoes estabelecidas neste edital, após 0 

fornecimento/execuçäo do objeto da Iicitaçao, no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data final do perlodo de adimplemento, mediante apresentação, aceitaçäo e atesto do 
responsável nos documentos hábeis de cobrança. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - o pagamento mediante a ernissão de qualquer modalidad' 
ordem bancária será realizado, desde que o contratado efetue cobranca de forma a permitir 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere as retençOes tributárias. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Para execução do pagamento de quo trata 0 parágrafo anterior, o 
contratado deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sern rasura, em letra 
bern legIvel em norne do Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes, CNPJ n° 
04.892.707/0001-00, o nome do banco, o nümero de sua conta bancária e a respectiva 
agência. 

PARAGRAFO TERCEIRO - E vedada expressamente a realizacao de cobranca de forma 
diversa da estipulada neste contrato, em especial a cobranca bancária, mediante boleto ou 
mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicaçao das sançôes previstas no edital e 
indenizaçao pelos danos decorrentes. 

PARAGRAFO QUARTO - Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e ContribuiçOes das Microernpresas e Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente corn a nota fiscal, a devida cornprovacao, a 
fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuiçOes, conforme legislaçao em vigor. 
Nos casos de contratação de servicos de cessão de mäo-de-obra, haverá regra especIfica no 
edital. 

PARAGRAFO QUINTO - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela contratada 
diretamente ao responsável pelo recebirnento do objeto, que atestará e liberará a referida nota 
fiscal para pagarnento, quando cumpridas todas as condiçOes pactuadas. 

PARAGRAFO SEXTO - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidacao 
da despesa, aquela será devolvida ao adjudicatário e o pagarnento ficará pendente ate que ele 
providencie as rnedidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para pagarnento iniciar-se-á apOs 
a regularizaçâo da situaçao ou reapresentacao do documento fiscal näo acarretando qualquer 
onus para o DNIT. 

,- 	PARAGRAFO SETIMO - Sobre o valor devido ao contratado, a Administraçäo efetuará a 
retencao do Imposto sobre a Renda da Pessoa JurIdica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o 
Lucro Liquido (CSLL), da Contribuicao para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e 
da Contribuiçao para o PIS/Pasep, conforme disposto na lnstrução Normativa da Secretaria da 
Receita Federal n° 1.234/12. 

PARAGRAFO OITAVO - Quanto ao lmposto sobre Servicos de Qualquer Natureza (ISSQN), 
será observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislacão municipal 
aplicável. 

PARAGRAFO NONO - A Administraçäo deduzirá do montante a ser pago os valores 
correspondentes as multas e/ou indenizaçOes devidas pelo contratado. 

PARAGRAFO DECIMO - 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado 
será precedido de processo administrativo em que será garantido a ernpresa o contraditório e a 
ampla defesa, corn os recursos e meios que Ihes são inerentes. 
E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

8 
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PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a 
contratada nao tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 0 Indice 
de compensaçao financeira devido será calculado mediante a aplicaçao da seguinte fOrmula: 

EM =IxNxVP, onde: 

EM 	= 	Encargos Moratorios; 
N 	= 	NUmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP 	= 	Valor da parcela a ser paga; 

= 	lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
= 	ffQ 	l=(6/100) 	1=0,00016438 

365 	 365 
TX 	= 	Percentual da taxa anual = 6% 

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO - 0 pagamento será efetuado somente apOs as notas 
fiscais ou faturas serem conferidas, aceitas e atestadas pelo Fiscal do Contrato, sendo 
precedido de consulta ao SICAF, para comprovaçäo do cumprimento dos requisitos de 
habilitacao previstos nos arts. 27 a 32 da Lei no 8.666/93. 

PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO - Na hipOtese de irregularidade da Contratada no Cadastro 
ou Habilitacao junto ao SICAF, provide nciar-se-á sua advertência, por escrito, no sentido de 
que, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, regularize sua situaçao, sob pena de aplicacao das 
sançOes previstas no edital e de rescisão do contrato, resguardada a ampla defesa. 0 prazo 
estabelecido neste paragrafo poderá ser prorrogado, a critério da Administracao. 

PARAGRAFO DECIMO QUARTO - Qualquer alteracao nos dados bancários deverá ser 
comunicada ao DNIT, por meio de carla, ficando sob inteira responsabilidade do contratado Os 

prejuizos decorrentes de pagamentos incorretos devido a falta de informaçäo. 

PARAGRAFO DECIMO QUINTO - 0 pagamento efetuado pelo DNIT nao isenta o contratado 
de suas obrigacOes e responsabilidades assumidas. 

PARAGRAFO DECIMO SEXTO - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada das seguintes comprovacöes: 

- Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sItios eletrOnicos oficials ou a documentação 
mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93; 

II - Relaçao dos empregados que laboraram no posto, no periodo a que a Nota Fiscal se 
refere, contendo nome completo, cargo, funcao, horário do posto de trabalho, nUmero da 
carteira de identidade (RG) e da inscricao de Cadastro de Pessoas FIsicas (CPF), o valor 
mensal do contrato e o perlodo, mediante modelo fornecido pela Seçäo de Administracäo 
Gera I. 

Ill - Demonstrativo de cálculo do ISSQN contendo a descrição do local onde 0 servico foi 
prestado, os dados do Orgao arrecadador, o nUmero do contrato, o nUmero da Nota Fiscal, a 
base de cálculo, a alIquota, o valor devido e forma de recolhimento do ISSQN, mediante 
modelo fornecido pela Secão de Administracào Geral. 
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IV - Declaraçao mensal de que foram cumpridas todas as obrigacOes trab 
previdenciárias decorrentes do contrato, de acordo corn o disposto no Art. 71 da Lei 
mediante modelo fornecido pela Secao de Adrninistraçao Geral. 

o descumprirnento das obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 
ensejara o pagarnento direto pela Administraçao, sern prejuIzo das sancOes cabIveis. 

o pagamento dos salários dos ernpregados pela ernpresa contratada deverá ocorrer via 
depOsito bancário na conta do trabalhador, de rnodo a possibilitar a conferência do pagamento 
por parte da Administraçao. 

No ültimo mês de prestação dos servicos (extincao ou rescisão do contrato), a docurnentacao 
mencionada acima deverá estar acompanhada dos seguintes docurnentos: 

a) cOpias dos ternios de rescisão dos contratos de trabaiho dos empregados que prestaram Os 
serviços contratados, devidamente homologados, quando exigIvel pelo sindicato da categoria; 

b) ou comprovação de que os mesmos foram realocados em outro posto da empresa; 

c) guias de recoihimento rescisOrio da contribuiçao previdenciária e do FGTS; 

- 	d) extratos de depósitos feitos nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
demitido; 

e) exames medicos demissionais dos ernpregados dispensados. 

A Administraçao poderá efetuar o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas 
devidas aos trabalhadores, corn desconto na fatura, quando houver falha no cumprimento das 
obrigaçOes contratuals por parte da contratada, ate o rnornento da regularização, sern prejuizo 
das sançoes cabIveis, conforrne previsto no artigo 19-A da IN 02/2008 MPOG e suas 
alteraçôes posteriores, devendo a contratada apresentar a Declaracao do ANEXO IV assinada, 
no momento da assinatura do contrato. 

PARAGRAFO DECIMO SETIMO - REPACTUAçAO: Visando a adequaçäo aos novos precos 
praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado 0 interregno 
minimo de 1 (urn) ano contado na forma apresentada no subitern que se seguirá, o valor 
consignado neste Terrno de Contrato será repactuado, competindo a CONTRATADA justificar 
e comprovar a variacao dos custos, apresentando rnemória de cálculo e planilhas apropriadas 
para análise e posterior aprovacao da CONTRATANTE, na forma estatulda no Decreto no 
2.271, de 1997, e nas disposicOes aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOG no 2, de 
2008. 

A repactuacao poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princIpio da anualidade do reajustamento dos precos da contrataçäo, podendo ser realizada 
em momentos distintos para discutir a variacão de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mao de obra e os 
custos decorrentes dos insumos necessários a execucäo do servico. 

0 interregno mmnimo de 1 (urn) ano para a primeira repactuacao será contado: 

Para os custos relativos a mao de obra, vinculados a data-base da categoria profissional: a 

partir da data da vigência do acordo, dissIdio ou convenção coletiva de trabalho, vigente a 
época da apresentacão da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 

contrato; 

Ll 
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Para Os custos relativos ao vale transporte, o inIclo da contagem do prazo de urn ano para a 

primeira repactuaçao deve tomar como referência a data do orçamento a que a proposta se 

refere, qual seja, a data do ültimo reajuste de tarifa de transporte pUblico, conforme disposto na 
orientaçao normativa SLTI no 2, de 22/08/2014, 

Para as demais custos, sujeitos a variaçao de preços do mercado: a partir da data limite para 
apresentaçao das propostas constante do Edital. 

Nas repactuaçaes subsequentes a primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo a respectiva repactuaçao anterior. 

o prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuaçao encerra-se na data da prorrogacao 

contratual subsequente ao novo acordo, dissIdlo ou convencao coletiva que fixar Os flOVOS 

custos de mao de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogaçao. 

Caso a CONTRATADA näo solicite a repactuaçao tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusao do direito a repactuaçäo. 

Nessas condicOes, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuacao so 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mInima de I (urn) ano, contado: 

da vigência do acordo, dissIdio ou convençao coletiva anterior, em relacao aos custos 

decorrentes de mao de obra; 

do dia em que se completou urn ou mais anos da apresentaçao da proposta, em relaçao 

aos custos sujeitos a variaçao de preps do mercado; 

Caso, na data da prorrogacao contratual, ainda nao tenha sido celebrado 0 novo acordo, 

dissIdio ou convencao coletiva da categoria, ou ainda nao tenha sido possIvel a 
CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos cá!culos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar a direito futuro a repactuacäo, a ser 

exercido tao logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

Quando a contratacao envolver mais de uma categorla profissional, corn datas base 

diferenciadas, a repactuacão deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem Os acordos, 

dissidios ou convencöes coletivas das categorias envolvidas na contrataçao. 

E vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçao, de benefIcios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatOrios par força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convencao coletiva. 

A CONTRATANTE nao se vincula as disposicOes contidas em acordos e convençOes coletivas 

que nao tratem de matéria trabaihista. 

Quando a repactuacao referir-se aos custos da mao de obra, a CONTRATADA efetuará a 

cornprovacao da variação dos custos dos serviços par meio de Planilha de Custos e Formaçao 

de Preps, acompanhada da apresentacao do nova acordo, dissidlo ou convençäo coletiva da 

categoria profissional abrangida pelo contrato. Z+ 
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Quando a repactuaçäo referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstraráiao. 

por meio de Planilha de Custos e Formaçao de Preps e comprovará o aurnento dos preços de 
mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

os precos praticados no mercado ou em outros contratos da Administracao; 

as particularidades do contrato em vigência; 

a nova planilha corn variaçäo dos custos apresentados; 

indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referenda, tarifas püblicas 
ou outros equivalentes; 

Indice especIfico, setorial ou geral, que retrate a variaçao dos precos relativos a alguma 

parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na PIaniIha de 
Custos e Formaçao de Preps da Contratada. 

A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variacao de custos alegada 
pela CONTRATADA. 

Os novos valores contratuais decorrentes das repactuaçOes terão suas vigéncias iniciadas 
observando-se o seguinte: 

a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa a repactuaçao; 

em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de 

periodicidade para concessäo das prOximas repactuacOes futuras; ou 

em data anterior a ocorréncia do fato gerador, exciusivamente quando a repactuacao 

envolver revisäo do custo de mao de obra em que o proprio fato gerador, na forma de 

acordo, dissIdio ou convencão coletiva, ou sentenca normativa, contemplar data do 

vigencia retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensacäo do 

pagarnento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuacOes 

futuras. 

Os efeitos financeiros da repactuacao ficarão restritos exciusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relaçao a diferença porventura existente. 

A decisäo sobre o pedido do repactuacão deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 

contados a partir da solicitacao e da entrega dos comprovantes de variacäo dos custos. 

O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 

os atos ou apresentar a documentacao solicitada pela CONTRATANTE para a comprovaçäo 

da variacao dos custos. 

As repactuacOes seräo formalizadas por melo de apostilamento, exceto quando coincidirem 
corn a prorrogacao contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao 
contrato. 

PARAGRAFO DECIMO OITAVO - REAJUSTAMENTO DOS CUSTOS DOS INSUMOS E 

MATERIAlS (EXCETO EQUIPAMENTOS: 0 reajuste de precos poderá ser utilizado na 

presente contratacäo do servicos continuados corn dedicação exciusiva de mao de obra, desde 
quo seja observado o interregno mInimo do 1 (urn) ano da data-limite para apresentacäo das 
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propostas constante no edital, em relaçao aos custos corn insumos e materials (exceto 
equipamentos) necessários a execução do servico. 

Será considerado Indice inicial o da data da apresentaçao da proposta, corn base na seguinte 
fOrmula (Decreto no 1.054/94 e Lei no 10.192/01): 

R = V x I - lo 

Sendo: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual da locaçao; 

I = Indice relativo ao mês do reajuste; 

lo = ndice inicial (refere-se ao Indice de custos ou de precos correspondentes ao mês da 
entrega da proposta da Iicitaçao). 

0 Indice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato e o Indice Nacional de 
' Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA) IBGE. 

o reajuste para fazer face a elevaçao dos custos da contratacao, respeitada a anualidade 
disposta nesse parágrafo, e que vier a ocorrer durante a vigencia do contrato é direito da 
contratada e nao poderá alterar o equilIbrio econômico-financeiro do contrato, conforme 
estabelece o art. 37, inc. XXI, da Constituiçao da Repüblica Federativa do Brasil, sendo 
assegurado a contratada receber o pagarnento se rnantidas as condicOes efetivas da proposta. 

O interregno mmnimo de I (urn) ano para o primeiro reajuste será contado a partir da data-limite 
para a apresentação das propostas constantes deste edital, em relacao aos custos corn a 
execucao do servico decorrentes dos insumos e materials (exceto equiparnentos) necessários 
a execucao do servico. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo ao Ultimo reajuste. 

Os reajustes seräo precedidos obrigatoriamente de solicitacao da contratada, acompanhada de 
memorial de cálculo e da apresentacao da planllha de custos e formacao de preps, conforrne 
for variaçäo de custos objetos do reajuste. 

E vedada a inclusäo, por ocasiäo do reajuste, de itens de insumos e materlais não previstos na 
proposta inicial, exceto quando Se tornarern obrigatOrios por forca de instrumento legal, 
sentenca norrnativa, acordo coletivo ou convencao coletiva. 

A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da solicitaçao e da entrega dos comprovantes de variacão dos custos. 

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e nao poderão alterar a equilIbrio 
econOmico-financeiro dos contratos. 

O prazo para decisäo sobre o pedido de reajuste fixado acima ficará suspenso enquanto a 
contratada näo cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para 
a comprovaçao da variaçao dos custos. 

Os reajustes a que a contratada fizerjus e não forem solicitados durante a vigência do contrato 
serão objeto de preclusão corn a assinatura da prorrogacão contratual ou corn o encerramento 
do contrato. 
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A contratada deverá exercer o direito ao reajuste, pleiteando o reconhecimento destd\ä... 
contratante desde a data do aniversário da apresentaçao da proposta ate a data da as1atura 
do instrumento de aditamento de prorrogação contratual subsequente, conforme determinado 
nos AcOrdãos TCU n°s 1.827/2008 e 1.828/2008, do Plenário AGU JT-02, aprovado pelo 
Exmo. Sr. Presidente da RepUblica, publicado no Diário Oficial da União de 06/03/2009, e § 70 
do art. 40 da IN SLTI n° 02/08, caso em que seräo reconhecidos os efeitos financeiros desde a 
data do aniversário da apresentaçao da proposta a que se referir o reajuste, observada a 
periodicidade anual. 

Se a contratada nao exercer de forma tempestiva seu direito ao reajuste no prazo estabelecido 
neste item e, por consequência, firmar o instrumento do aditamento de prorrogacão do contrato 
sern pleitear o respectivo reajuste, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajusto ao ültirno 
aniversário da data da apresentação proposta. 

Nas situacOes abaixo relacionadas, o contrato poderá ser prorrogado e 0 instrumento de 
aditamento da prorrogaçäo poderá conter cláusula - por solicitação da contratada, 
acompanhada das devidas justificativas, desde quo não tenha dado causa para 0 cumprimento 
do prazo estabelecido noste item para solicitacão do roajusto, ou por interosso da 
Administraçao, devidamente justificado - prevendo a possibilidade do reajuste protérito corn 
efeitos financeiros desde a data de anivorsário da apresentacao da proposta: 

I- 0 Indice quo servir do base para o roajuste não tiver sido divulgado, ou pretondida a 
solicitaçao do roajuste em data muito prOxima a da prorrogacao contratual, no caso em que o 
procossamento do reajuste poderá, justificadamonte, prejudicar a prorrogação. 

II- Qualquer outra situaçao em quo a contratada, comprovadamente, não tivor dado causa para 
que a solicitaçao de reajuste nao tenha sido feita no prazo ostabelecido neste item, ou que 
haja intorosse da contratante. 

Os novos valores contratuais decorrentes dos roajustes terão suas vigências iniciadas do 
interregno mmnimo do 1 (urn) ano da data daocorrência do fato gerador em quo deu causa ao 
reajusto, ou seja, do aniversário da data-limite para a aprosentação das propostas constantes 
no odital, em relaçao aos custos corn insumos e materiais (exceto equipamentos) nocessários 
a oxecucão do sorvico. 

Os ofeitos financeiros do reajuste doveräo ocorrer exciusivarnente para Os itons quo 
rnotivaram, e apenas em relacao a diferenca porventura existente. 

0 roajuste nao interfere no direito das partes do solicitar, a qualquor momento, a man utencao 
do equilIbrio econômico-financeiro dos contratos corn base no disposto no art. 65 Lei n° 
8.666/93. 

O motivo de näo so adrnitir o roajuste dos equiparnentos prende-se ao fato do que são 
adquiridos no inIcio do contrato, podondo ser dopreciados por Iegislação prOpria, 
diferentemente dos insumos e rnateriais que devem sor ronovados (adquiridos) mensalmento 
ou periodicamente. Tambérn não ha a certeza do quo o contrato será prorrogado, mas mera 
oxpectativa. 

PARAGRAFO DECIMO NONO - DO REEQUJLIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO - Corn vistas a manutenção do oquilIbrio oconômico-financoiro do contrato, 
poderá ser promovida a revisäo do preco contratual, dosde quo eventuais solicitaçOos estojam 
acompanhadas do cornprovação da supervoniência do fatos imprevisIveis ou provisIvois, 
porém do consequências incalculáveis, retardadoros ou irnpoditivos da execução do ajustado, 
configurando aba econômica oxtraordinária o extracontratuab, bern como do dernonstração 
analitica do seu impacto nos custos do contrato, nos termos do disposto no art. 65, inc. II, 
aimnea "d" o § 5 1 , da Lei n° 8.666/93. 
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A demonstraçao anailtica será apresentada em conformidade corn as planlihas de custos e 
formaçao de precos. 

Os novos precos revisados poderäo ultrapassar o limite máximo fixado pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, da mesma forma como ocorre corn a repactuacao, porém 
deverão ser respeitados Os limites estabelecidos quando da prorrogação do prazo de vigéncia 
contratual. 

As repactuaçOes não interferem no direito das panes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutençäo do equilIbrio econômico-financeiro dos contratos corn base no disposto no art. 65 
da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANçOES - A CONTRATADA responderá 
administrativamente pela qualidade e eflciência dos servicos por ela executado, e essa se 
estenderá ate a flnalização dos serviços. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 atraso injustificado na execuçao do contrato sujeitará a 
contratado as seguintes penalidades: 

- Advertência por escrito; 

II - Multa de mora de 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) sobre o valor do contrato p or 

dia de atraso, ate o limite de 30 (trinta) dias, apOs o qual será caracterizada a inexecução 

total do contrato; 

Ill - Multa compensatOria de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato; 

IV - Suspensão temporária de participacao em licitaçao e impedimento de contratar corn a 

Administracao, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

V - Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração PUblica 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a 

reabilitaçäo perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administracao pelos prejuIzos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A inexecucao total ou parcial do contrato sujeitará 0 contratado as 

seguintes penalidades: 

- Adverténcia por escrito; 

II - Em caso de inexecuçao parcial, multa compensatôria de 2% (dois par cento) sobre o 

valor do contrato por ocorréncia, ate a lirnite de 10% (dez por cento); 

III - Em caso de inexecuçao total, rnulta compensatória do 5% (cinco por cento) sobre o 

valor do contrato; 

IV - Suspensão temporária do participacão em Iicitaçâo e impedimenta do contratar corn a 

Administracao, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

V - Declaração do inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçäo Püblica 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou ate que soja promovida a 
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reabilitaçao perante a prOpria autoridade que apllcou a penalidade, que será cd'ndida' 

sempre que o contratado ressarcir a Adrninistraçao pelos prejuIzos resultantes e apOs 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Quern, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar do ontregar ou apresentar docurnentacao falsa oxigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nao mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execucao do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar corn a Uniäo e, será descredenciado no SICAF polo prazo 

de ate 05 (cinco) anos, sern prejuizo da aplicacao de multa em percentual equivalente a multa 
prevista para inexecução total do contrato e das demais corninaçOes legais. 

PARAGRAFO QUARTO - 0 contratado que associe-se corn outrem, coda ou transfira, total ou 

parcialrnente, o objeto do contrato, bern assim realize a sua fusäo, cisão Cu incorporacao, em 

todos os casos sem que ocorra a prévia e expressa autorizacao do DNJT, forrnalizada por 
termo aditivo ao contrato, bern como aquele que subcontrate, total ou parcialrnente, 0 servico 

contratado, sofrerá a aplicaçao da penalidade de suspensão ternporária do direito de participar 

de licitaçao e impedimento de contratar corn a Administraçäo, polo prazo de ate dois anos. 

PARAGRAFO QUINTO - As sancOes do suspensao temporária de participacao em licitaçao e 

impedimento do contratar e do declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 

Administracao poderäo tambérn ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

I - Tenham sofrido condenacao definitiva por praticarorn, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recoihirnento do quaisquer tributos; 

II - Tenharn praticado atos ilIcitos visando a frustrar os objetivos da licitaçao; 

Ill - Demonstrem nao possuir idonoidade para contratar corn a Adrninistração em virtude do 

atos ilicitos praticados. 

PARAGRAFO SEXTO - Constitui falta grave, compreondida como faiha na oxecucao do 

contrato, o nao rocoihimonto do FGTS dos ornpregados o das contribuiçOos sociais 

previdenciárias, born corno o não pagamonto do salário, do vale transporte o do auxIlio 

alirnentaçao, quo podorá dar onsejo a rescisâo do contrato, sem projuizo da aplicacao do 

sancao pecuniária e da doclaraçao do impedirnonto para licitar e contratar corn a União, nos 

tormos do art. 70  da Lei 10.520, do 17/07/2002. 

PARAGRAFO SETIMO- As penalidades sorão aplicadas apOs regular processo adrninistrativo, 

em quo soja assogurado ao licitanto o contraditOrio o a ampla defosa, corn os rnoios 0 recursos 

que lhes são inorentes. 

PARAGRAFO OITAVO - A rnulta será descontada da garantia do contrato 0 de pagamentos 

evontualrnonte devidos pola Administracao. 

PARAGRAFO NONO - A sancão do declaracao de inidoneidade para licitar Cu contratar corn a 

Administracao Püblica é do competência exclusiva do Ministro de Estado dos Transportos 

PARAGRAFO DECIMO - As sancOes sorão aplicadas conforrno a cornpotência 0 0 

procedirnonto estabelecido na INSTRUAO NORMATIVA/ DG N°. 01 DE 25 DE NOVEMBRO 
DE 2013. 
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QUANDO A CONTRATADA IDEIXAR DE: I 

7 
Colocar a disposicão da Contratante os equipamentos 5,00/. For ocon-ência 
relacionados nos Anexos do Termo de Relërència. 

8 
Fomecer Os materials relacionados nos Anexos do Ternio de 

5,00% For ocorrôncia 
RelèrSncia nos periodos estabelecidos. 

9 Prestar manutencao aos equipamentos e zelar pelas 
2,50% Por ocorrência 

instalacoes utilizadas pela contratante 

10 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

2,50% For ocorrSncia 
pontualidade de seus ft,ncionárlos 

11 
Cumpnr determinacSo formal ou instrucão complernentar do 

5,00% Por ocorrência 
órgSo liscalizador 

12 
Substituir empregado cuja conduta seja inconeniente dentro 2,50% Por ocorréncia 
do prazo estabelecido em contrato 

13 
Efetuar o pagamento do saláno e bale transporte e/ou vale 

15,00% Por ocorrência 
refeicão (Se couber) nas datas aencadas  

14 
Efetuar o recoihimento das contnbuicoes do FGTS ou do 

15,00% Por ocorréncia 
INSS no prazo legal.  

15 
Efetuar a reposicâo de funcionànos lältosos que ultrapasse 0 

10,00% For ocorrSncia 
limite estabelecido neste Termo 

16 
Substituir Os equipamentos que apresentarem rendimento 2,50% For ocorrência 
insatisfatOrio e baixa qualidade  

17 
Substituir Os equipamentos que apresentarem delbitos em 2,50% For ocorrência 
ate 24 (lnte e quatro) horas  

Fomecer EPI's (Equipamentos de Protecâo lndiAdual) aos 
18 seus empregados e de impor penalidades àqueles que se 5,00% For ocorrSncia 

iegarem a usa-los  

19 Fomecer, a cada semestre, uniformes ao funcionário. 5,00% For ocorréncia 

20 
Cumprlr as cléusulas estabelecidas no contrato e seus 

- 2,50% For ocorréncia 
anexos nao preistos nesta tabela de multas 

Cumprir quaisquer clâusulas estabelecidas no contrato e 
21 seus anexos nâo pre1stos nesta tabela de multas, após 5,00% For ocorrência 

reincidência formalmente notificada pela llscalização  
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PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - Além das multas especificadas no item anterior, corn 
fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n. °  8.666/1993, no artigo 70  da Lei no  10.520/2002 e no 
artigo 28 do Decreto n. °  5.450/2005, serão aplicadas multas, conforme as infraçOes cometidas 
e o grau respectivo, indicados nos quadros 1 e 2 abaixo, limitadas a 30% do valor mensal do 
co ntrato: 

Prentual de rnultas de acordo corn as infraçoes cornetidas: 
%  ITEM 	 DEscRIçA0 GRAU DE INCIDENCIA 	 VALOR MENSAL DO 	

INCIDENCIA 
CON1RArO  

Perniltir situaçSo que cne a possibilidade de causar dano 
fisico, lesão corporal ou consequências letais 15,00% Por ocorrSncia 

2 Suspender ou interromper, total ou parcialmente, sah.o moth.o 
de lbrca major ou caso fortuito, os senAços contratuais 

15,00% For ocorrSncia 

3 Manter funcionário sem qualikacâo para executar Os 

serços contratados 
5,00% For ocon-ência 

4 Permitir a presenca de empregado não uniformizado ou corn 
unhlörme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá 

2,50% Por ocorréncia 

Recusar-se a executar senicos deternilnados pela 
llscalizaçSo preistos em contrato 

5,00% Por ocorrência 

6 
Retirar funcionânos do serico durante o expediente sem a 

lanu6ncia preMa da Contratante 
5,00% For ocorréncia 



no 

A listagem acima nao é exaustiva sendo que na ocorréncia de infäs 
mencionadas caberá a autoridade competente a decisão quanto a penalidade a ser 
aplicada Segundo a natureza e a gravidade da falta cometida observados os princIpios 
da proporcionalidade e razoabilidade. 

20.12 - As sançOes são autOnomas e a aplicacao de uma nao exclui a outra. 

20.13 - Caso a Contratada nao possa cumprir Os prazos estipulados para a prestacao total ou 
parcial, do(s) servico(s), deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, 
nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisivel, estranho a 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condicoes do contrato; e de impedimento 
de sua execuçao por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administracão em documento 
contemporâneo a sua ocorrência. 

20.13.1 - A solicitação de prorrogaçao, contendo o novo prazo de execução dos serviços, 
deverá ser encaminhada a Seçao de Administraçao Geral, ate o vencimento do prazo de 
prestação inicialmente estipulado, ficando a critério da contratante a sua aceitacao. 

20.13.2 - Vencido a prazo proposto, sem prestacao do servico, total ou parcialmente, a 
Contratante oficiará a Contratada comunicando-Ihe a data-limite para a regularização de sua 
prestação. A partir dessa data considerar-se-á inadimplência, sendo-Ihe aplicadas as sancOes 
cabiveis. 
20.14 - As multas devidas e/ou prejuizos causados ao Contratante pela Contratada serão 
deduzidos da garantia prestada ou dos valores a serem pagos ou recoihidos mediante GRU 
em favor do Departamento Nacional de Infra Estrutura em Transportes- SREMG no prazo de 5 
(cinco) dias, ou cobrados judicialmente. 

20.15 - A Contratada inadimplente que não tiver valores a receber da contratante e a garantia 
não for suficiente para suportar a multa, terá o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, apOs a notificaçao 
oficial, para recolhimento da multa, na forma estabelecida no item anterior. 

20.16 - A contratada reconhece tais multas e deduçOes como prontamente exigiveis, 
assegurado o direito ao contraditOrio e a ampla defesa. 
20.16.1 - A aplicacao das multas não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VINCULAçAO AO EDITAL - Ficam aspartes cientes 

que as condicoes impostas neste contrato estão vinculadas ao Edital de Licitação que Ihe deu 
origem. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO - As partes elegem, de cornum acordo, corn 
renüncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, a Justiça Federal de BrasIlia/DF - 

para dirimir as questOes decorrentes do presente Contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA EFICACIA DO CONTRATO - 0 presente Contrato terá 

eficácia plena a partir da data da sua publicação, exclusive. 

18' 
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E, por assim estarem justas e acertadas, as partes, por seu Representante Legal e 
Responsável Técnico, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, na 
presença das testemunhas identificadas. 

Belo Horizonte/MG, 25 dejaneiro de 2016. 

CONTRATANTE: 
e 

FABIANO MAIIS CUNHA 
SUPERINTENDENTE FGIONAL/SREMG/DNIT 

CONTRATADA: 

AEXIS DE MO MAFUE 
META SERVIOS E MATERIAlS MG EIRELI 

TESTEMUNHAS: 

,P, 	
--- &L 	, , a-  vc~)t~ 

CPF= 	 CPF= Q3OPi. 

AUTORIZAçAO DE PAGAMENTO DIRETO 

Autorizo a DNIT/SREMG a fazer o desconto na fatura e realizar os pagamentos dos salários e 

demais verbas trabaihistas devidas aos trabalhadores alocados nos postos da Autarquia, bern 

como das contribuiçOes previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplldos, em 

decorréncia do contrato ---/2016, quando houver faiha no cumprimento dessas obrigaçOes, ate 

o momenta da regularização, sem prejuIzo das sancOes cabIveis, conforme Artigo 19-A da IN 

03/09. 
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